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Capacitar o nosso pessoal, 
os Clubes e nossos 

sistemas

Para executar processos 
eficientes e eficazes

Que servem com 
excelência aos Clubes e ao 

movimento Clubístico

Para gerar valor e 
benefícios ao esporte 

brasileiro

Mapa Estratégico do CBC



Estratégia a serviço do Desafio

Excelência Universalização



Universalizar a 
formação de atletas

Aspectos importantes da Universalização:

▪ Político (Congresso)
▪ Legal (29-A da LGE – movimento clubístico)
▪ Nação Esportiva 



Onde o CBC promove 
a Universalização?



Qual a característica geral entre 
os Clubes?

▪ Atletas com performance 
suficiente para participar de 
Competições Nacionais (CBI®)

▪ Todas as categorias participam

Aspirantes Plenos

Vinculados Primários

Vinculados Plenos

Filiados Primários

Filiados Plenos



Atualizado em 23/04/2026



O papel dos 
Clubes Aspirantes 
na Universalização

Evolução da 
Metodologia dos 
Clubes Aspirantes

                             
                 



O novo papel dos 
Clubes Aspirantes 
no PFA (RD 01-A, 03-A e 06-A)

Qualificação da 
Universalização

- TOP 3
- Regionalização
- Convite único 

                          
                 

                   
                     



Formar atletas de alta 
performance e ídolos

Programa  de Formação de Atletas: 

(...) atleta esteja em preparação para 
competições nacionais oficiais, 
Jogos Pan-Americanos, 
Campeonatos Mundiais, Jogos 
Olímpicos, entre outros, desde a 
base até a principal, (...)

Excelência por si só não é suficiente. 
Governança e Conformidade são 

indissociáveis desse conceito



Hoje, quem promove 
a EXCELÊNCIA 
dentro do PFA?



Os Clubes Filiados, participantes dos Eixos 
de descentralização do CBC



Não se trata mais de crescer em 
quantidade, mas de evoluir em 

qualidade.



Movimento entre Categorias

Atualizado em 23/04/2026

 
           

           

    
      

           

 
  
 
  
 
  
 
  
 
 
 
  
   
 
 
 

  
  
   
  
 
  
  
  
  
  
 





Intensificação da 
Fiscalização



Construção do ambiente de  
Fiscalização do TCU

TC Processo 004.983/2023-8 - Transparência 
Ativa das entidades esportivas, estratégia 
de fiscalização dos recursos destinados às 
entidades constantes do art. 25 da Lei 
13.756/2018, recebedoras diretas de recursos por 
meio das loterias.

TC Processo 015.641/2018-0 - Auditoria piloto (FOC) 
no COB e em confederações de esporte de alto 
rendimento referente à gestão de recursos da Lei 
Agnelo Piva.

TC Processo 015.320/2024-3 - Processo 
Administrativo de Produção de Conhecimento com 
a finalidade de relatar os desenvolvimentos da 
Ação Especializada 564: "Estratégia customizada 
para atuação do TCU sobre os conselhos de 
fiscalização profissional".

TC Processo 021.654/2014-0 - Levantamento instaurado 
com o objetivo de compreender o funcionamento dos 
componentes do Sistema Nacional do Desporto, com 
destaque para o Comitê Olímpico do Brasil (COB), o 
Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), a Confederação 
Brasileira de Clubes (CBC) e as entidades de 
administração do desporto (confederações), suas fontes 
de financiamento, formas de aplicação dos recursos 
públicos recebidos, controles e resultados.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/498320238
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/498320238
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/498320238
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/1564120180
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/1564120180
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/1564120180
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/1532020243
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/1532020243
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/1532020243
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/2165420140
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/2165420140
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/2165420140


Atualização da Instrução Normativa 
que fiscalizará o CBC e os Clubes

TC Processo 018.158/2016-1 - Processo 
administrativo de revisão da Instrução 
Normativa - TCU 48/2004, que dispõe sobre 
os procedimentos para a fiscalização 
da aplicação dos recursos de loteria 
repassados por força da Lei 13.756/2018.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/1815820161
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/1815820161
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/processo/1815820161


Instrução Normativa do TCU



Disponível em: https://www.instagram.com/p/DUt0EWnDtwE/?igsh=MWVrMW4xYWZoMWF5Nw%3D%3D 

Ministério do Esporte vai 
bloquear repasses das 
loterias para 
entidades irregulares 



Portaria MEsp nº 6, de 11/02/2026



Projetos para partilha dos 
Recursos das Loterias

52
Lei nº 14.597/2023 

(LGE)

44
Lei nº 13.756/2018

27
Recursos Lotéricos

8
Apostas de 

Quota Fixa (Bets)







Mitigação de riscos
Ainda existem falhas...



A contaminação do sistema

Cabe ao CBC defender o 
segmento e proteger os 

recursos lotéricos



Fim da linha...

Governança e Conformidade:
um novo começo



Governança e Conformidade:
um novo começo

Fim da linha...



RD 05-B/2026

Estabelece critérios de conformidade, governança e 
meritocracia no âmbito do Programa de Formação de 
Atletas — PFA do Comitê Brasileiro de Clubes — CBC.



A Estratégia

Fortalecimento dos 
mecanismos de controle

Qualificar o crescimento 
alcançado 

(refinamento dos instrumentos 
normativos)

 

Elevação do padrão de 
desempenho esportivo e 

institucional



Clubes sem 
Governança e Conformidade

Alteração do Status de 
Categoria

Bloqueio do acesso à 
Plataforma e suspensão de 
benefícios

Suspensão da execução 
da(s) parceria(s)

Reclassificação de Categoria, 
com rescisão de projeto(s) 
vigente(s) e devolução dos 
recursos remanescentes



Categoria x Status 
de Integração

Posição formal do 
Clube no PFA em 
determinado período

Categoria

Condição atribuída 
temporariamente ao Clube 
podendo diferir da 
categoria

Status

Indica se o Clube 
está na direção 

correta

- Até o final do ciclo
- Perda de bonificações / recursos





Regularidade Fiscal, Trabalhista e Cadastral 
(Certidões Obrigatórias)

- Cert. de Regularidade do FGTS – CRF

- Cert. Conjunta Negativa de Débitos – CND 
Conjunta

- Cert. Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

- Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas – CEPIM

- Cert. de Quitação de Tributos Estaduais – CQTE

- Cert. de Quitação de Tributos Municipais – CQTM 

- Cadastro Informativo de Créditos não Quitados 
do Setor Público Federal – CADIN

- Cert. de Registro Cadastral – CRC, MEsp

- Alteração do Status de Categoria

- Suspensão da execução: 60 dias

- Reclassificação de Categoria: 180 dias

Dever do Clube manter atualizadas na Plataforma:

Descumprimento:



Eficiência na Gestão de Recursos Lotéricos 
(Cumprimento de Normas e Fluxos nos Eixos ETM e MEE)

Impropriedades ou Irregularidades na Gestão 
dos Recursos Lotéricos:

- Utilização inadequada de recursos, 
mesmo tendo havido a recomposição;

- Descumprimento injustificado e/ou 
reincidente de obrigações 

- Não participação das oficinas de 
capacitação obrigatórias dos eixos de 
descentralização de recursos; e

- Quaisquer outras condutas ou fatos 
que comprometam a execução

- Bloqueio imediato da Plataforma

- Alteração do Status de Categoria sem 
regularização no prazo do CBC

- Suspensão da execução da(s) 
parceria(s), a depender da 
impropriedade que motivou o bloqueio 
ou até o momento em que o Clube 
saneie a impropriedade que motivou o 
bloqueio na Plataforma 

- Reclassificação de Categoria e rescisão 
da(s) parceria(s) na reincidência

Consequências:



Impropriedades ou Irregularidades na Gestão 
dos Recursos Lotéricos:

- Desvio de recursos lotéricos para 
finalidade diversa da destinação 
estabelecida no projeto/PFA

- Utilização inadequada de recursos, sem 
que tenha havido a recomposição

- Falhas graves na prestação de contas, 
tais como omissões, inconsistências ou 
informações falsas

- Quaisquer outras condutas ou fatos que 
comprometam, de forma substancial, a 
efetiva execução do objeto pactuado

- Imediata Reclassificação de 
Categoria

- Prazo: 5 dias para recurso

Consequências:

Eficiência na Gestão de Recursos Lotéricos 
(Cumprimento de Normas e Fluxos nos Eixos ETM e MEE)



Disponibilidade de Recursos 
(Bloqueio Judicial)

Dos Bloqueios Judiciais de Recursos Lotéricos:

- Imediato bloqueio da Plataforma 

- 30 dias para a devolução dos valores afetados, 
com recursos próprios

- Ultrapassado o prazo de 30 dias sem a 
devolução dos recursos, haverá a alteração do 
Status de Categoria

- Ultrapassado o prazo de 60 dias da notificação 
sem a devolução dos recursos, haverá 
Reclassificação de Categoria, com a 
consequente rescisão 

- Ultrapassado o prazo de 180 dias da 
notificação sem a devolução dos recursos, será 
realizado o encaminhamento para o TCU



Participação em eventos obrigatórios de capacitação técnica 
(Fórum de Presidentes de Clubes do Conselho Interclubes — CI, 

Seminário Nacional de Formação Esportiva e CBC & Clubes EXPO)

Da Inobservância de Participação em 
Capacitações Obrigatórias:

Obrigatório:

- CBC & Clubes EXPO

- Fórum de Presidentes de Clubes 
do Conselho Interclubes – CI 

- Seminário Nacional de Formação 
Esportiva,

Descumprimento:

- Alteração do Status na primeira ocorrência

- Reclassificação de Categoria com Rescisão: 

a) segunda ausência em eventos de 
capacitação obrigatória; e

b) ausência no CBC & Clubes EXPO 
(Espaço Vitrine ou estande individual)



Transparência ativa no CBC & Clubes EXPO 
(Benefícios e Resultados do Clube no PFA)

Da Ausência de Transparência Ativa na EXPO:

- Promover Transparência Ativa junto à 
comunidade esportiva, sociedade em 
geral e órgãos de controle, dos 
benefícios obtidos no âmbito do PFA e 
dos resultados alcançados

Descumprimento:

- Alteração do Status de Categoria, e 
refletirá nos indicadores de 
governança que serão considerados 
para fins de Reclassificação de 
Categoria



Adimplência de Contribuição 
(Associativa junto ao CBC)

Contribuição Associativa devida ao CBC:

Descumprimento:

– Imediato bloqueio da Plataforma, caso a 
parcela mensal não seja quitada até a data do 
vencimento

– Alteração do Status, caso configurado atraso 
de 02 parcelas na anualidade, sequenciais ou 
não

– Atraso de 03 parcelas na anualidade: 
Reclassificação e Rescisão, podendo o Clube ser 
desligado do quadro associativo do CBC, na 
forma definida no Estatuto Social

R$ 6.100,00



Adimplência Contratual 
(Estande no CBC & Clubes EXPO)

Parcela de contrato do estande no 
CBC & Clubes EXPO:

Descumprimento: 

– Imediato bloqueio da Plataforma, caso a 
parcela mensal não seja quitada até a 
data do vencimento e/ou ciência do CBC

– Alteração do Status, caso configurado 
atraso de 02 parcelas na anualidade, 
sequenciais ou não, enquanto viger o 
contrato

–  Atraso de 03 parcelas na anualidade: 
Reclassificação de Categoria e Rescisão 



Ausência de Obtenção de Medalhas nos 2 Últimos QGM Finais do CBC

Ausência de Resultados no Quadro Geral de 
Medalhas – QGM:

– Manutenção de categoria: para manutenção 
das categorias de filiado primário e filiado pleno, 
o Clube deverá ter obtido ao menos 2 medalhas, 
no total, sendo uma decorrente de competição 
de base e uma de competição principal, no 
mesmo esporte, em Rankings de Clubes por 
Esporte e por Gênero do CBC, refletidas no QGM; 

– Ascensão de Categoria: o Clube vinculado, 
para ascender à categoria de filiado primário, e o 
Clube filiado primário, para ascender à categoria 
de filiado pleno, deverão atender aos mesmos 
critérios para manutenção de categoria 
(2 medalhas – principal e base)

Descumprimento: 

- Alteração de Status: quando, da 
publicação dos 02 (dois) últimos QGM finais 

- Aplicada automaticamente 

- Após a alteração do Status, o Clube será 
notificado e poderá apresentar 
documentos e justificativas 

- As justificativas serão consideradas no 
processo de avaliação técnica realizado no 
final do ciclo



Processo de avaliação técnica, 
considerando o histórico global do Clube

O Clube que teve seu Status alterado será submetido a um processo 
de avaliação técnica considerando seu histórico global. 

– Manter a Categoria e Status originais de filiado pleno ou primário, possibilitando a 
participação em Atos Convocatórios do PFA;

– Manter o Status de vinculado pleno ou primário, preservando a Categoria de 
Integração original por prazo a ser determinado, não permitindo a participação em 
Atos Convocatórios do PFA no período fixado; 

– Reclassificar a Categoria de Integração para vinculado pleno ou primário, 
impossibilitando a participação em Atos Convocatórios do PFA.



O Clube reclassificado poderá postular 
o seu retorno à categoria anterior a 
qualquer tempo.

▪ Isenção de carência

▪ Restabelece o direito aos valores de 
bonificações não recebidas no 
último ciclo

▪ Desde que atenda integralmente 
aos critérios estabelecidos no RIC, 
vigente à época do requerimento, e 
a todos os demais normativos 
aplicáveis do CBC

Do Retorno

Do Retorno 

                         
                     



RD 04-B/2026

Atualização da Matriz de Bonificação do PFA: 
meritocracia esportiva; governança institucional; e 

sediamento de CBI®.



Matriz de 
Meritocracia Esportiva

Meritocracia Esportiva
Foco no desempenho técnico e resultados
consistentes em competições nacionais.

Governança Institucional
Reconhecimento de boas práticas de 
gestão, transparência e autonomia
financeira.

Sediamento de CBI®
Valorização da infraestrutura e 
capacidade organizacional na promoção
de eventos.

                          
                     

                 
                 

                      
                 

Dimensões da 
Matriz



RD 04-B/2026

Opção por 
Alocação de 
Recursos

Clube Filiado Pleno possui 
autonomia para destinar as 
bonificações em ambos os eixos:

Eixo MEE: Materiais e 
Equipamentos Esportivos.

Eixo ETM*: Equipes Técnicas 
Multidisciplinares.

                       
                     

                            
                 

* Requisito ETM: Custeio de no mínimo 2 
funções no projeto e manutenção de 3 
profissionais adicionais com recursos próprios.



Critérios de Elegibilidade - Multiesportivos
(filiados e vinculados plenos)

▪ Top 5 no ranking da competição principal 

▪ Top 5 no ranking da categoria de base 

▪ Atleta olímpico ativo com participação no CBI® 

▪ Atleta medalhista internacional ou Bolsa Atleta 
(categoria Pódio) 

DIMENSÃO: Meritocracia (Eixo CBI®)

+1
esporte



Ampliação de Atletas
(filiados e vinculados)

▪ Esportes não coletivos 

▪ Critérios dos atletas:
 - Participação em Jogos Olímpicos 
 - Medalhas em Jogos Mundiais ou Pan-               

Americanos 
 - Bolsa Atleta (categoria Pódio) 

Acréscimo ao 
quantitativo do 

Plano de 
Trabalho 

DIMENSÃO: Meritocracia (Eixo CBI®)



Incentivo por Desempenho e Classificação 
(filiados primários e plenos)

▪ Acréscimo de valor por medalha no QGM

+
▪ Acréscimo de valor por posição no QGM

▪ Destaque para os 10 primeiros colocados

▪ Valorização direta da performance esportiva 

▪ Estímulo à competitividade e excelência

Valor único por 
Medalha

e/ou
Colocação 

Valor a ser definido conforme disponibilidade orçamentária

DIMENSÃO: Meritocracia (Eixos MEE e ETM)



Escolha de até 

5 
esportes/gênero 

Benefício universal para 
Clubes multiesportivos
(filiados e vinculados)

▪ Independente de resultados 

▪ Foco em incentivo à participação 

DIMENSÃO: Governança (Eixo CBI®)



DIMENSÃO: Governança (Eixo MEE)

Apoio Financeiro 
(filiados primários)

▪ Correspondente ao 
atendimento integral dos 
critérios de governança

R$ 50 mil/ano 
Valor fixo



DIMENSÃO: Governança (Eixos MEE e ETM)

Apoio Financeiro 
(filiados plenos)

▪ Escolha entre MEE ou ETM 

▪ Correspondente ao 
atendimento integral dos 
critérios de governança

R$ 75 mil/ano 
Valor fixo

Mascote do Clube
Acréscimo 

= R$ 10 mil 
por participação 



DIMENSÃO: Governança (Eixos MEE e ETM)

Incentivo Financeiro 
(filiados primários e plenos)

▪ Filiados plenos: escolha 
entre MEE ou ETM 

Estande individual
Bonificação 

= 

Dobro do valor investido

Mascote do Clube
Acréscimo 

= R$ 10 mil 
por participação 



DIMENSÃO: Governança (Eixos MEE e ETM)

Condições para Bonificação
▪ Cumprimento integral de 

requisitos de governança 

▪ Conformidade com normas e 
fluxos do CBC 

▪ Execução adequada dos 
projetos do ciclo olímpico 

▪ Aplicável quando outras 
bonificações não atingirem o 
valor previsto 

Status de Categoria de 
Integração 

▪ Alterações no status podem: 

- Impedir bonificações 

- Indicar não conformidade 



Pilares da Qualificação de Excelência

Promoção da diversificação de fontes 
de financiamento e redução de 
dependências estruturais do sistema

Autonomia
                         
                     

Demonstrar captação de recursos 
provenientes das seguintes fontes, em 
montante igual ou superior ao valor do 
repasse:

– Patrocínios Privados

– Estatais ou Empresas Públicas

– Leis de Incentivo ao Esporte, em 
âmbito federal, estadual ou municipal

– Outras fontes públicas ou privadas 
devidamente comprovadas



Governar bem é competir melhor.
(autor desconhecido)

João Paulo Gonçalves da Silva
Superintendente Executivo – CBC Brasília
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